Emenda ao projeto de lei nº 12 de 21 de março de 2012.

Emenda Aditiva:

Acrescenta redação no Artigo 7º, ficando da seguinte forma:
Artigo 7º - O Conselho Municipal de Política Cultural decidirá sobre os projetos a serem financiados com os recursos do Fundo com base em seu Regimento Interno, garantindo sempre a paridade entre sociedade civil e governo.

Justificativa:

As decisões sobre os projetos prioritários a serem financiados pelo Fundo devem ter a participação da Sociedade Civil e do Governo para garantir que todos os segmentos envolvidos possam dar sua visão sobre os projetos a serem contemplados.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de Abril de 2012.
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